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OF O-PVN 014.001.2022 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 07 de junho de 2022 

 
Sr. Cristiano Spadetto 

Prefeito de Conceição do Castelo 

Av. José Grilo, nº 426 – Centro – Conceição do Castelo – ES  

CEP: 29.370-000  

 
Assunto: Solicita declaração de existência de rede de distribuição e abastecimento 
de água  

Referência: OF.SPP/PMCC Nº 076/2022 

 

Senhor Prefeito, 

 

A Companhia Espírito Santense de Saneamento – CESAN, empresa de economia mista, 

constituída pelo Governo do Estado do Espírito Santo através da Lei Estadual 2.282, de 

08/02/67 e suas alterações posteriores, tem a missão de levar saneamento básico de 

qualidade à população capixaba de todos os municípios sob sua concessão e não mede 

esforços para captar recursos e ampliar a cobertura e atendimento de seus serviços. 

 

Em atenção ao ofício em referência, protocolado nesta Companhia sob o número 

2022.005589, em 05/04/2022, no qual solicita declaração de existência de rede de 

distribuição e abastecimento de água, informamos que, conforme apresentado nas 

figuras abaixo, os logradouros no entorno das praças Emídio Vargas e Pedro Rigo 

dispõem de redes de abastecimento de água em toda sua extensão. 

 

• Matrícula 0199652-5 – Praça Emídio Vargas (HD: Y16N141616) 
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• Matrícula 0288081-4 – Praça Pedro Rigo (HD: Y19F920997) 

 

 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar os votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 
Cinthia Gabriela de F. R. Vieira Reis 
Chefe do Polo Venda Nova do Imigrante 
cinthia.vieirareis@cesan.com.br 
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